
 

 

 

 

ELEMENTOS DE TEORIA DO DIREITO PRIVADO CONTEMPORÂNEO 

CARGA HORÁRIA: 30h/a  

PROFESSOR: Paulo Márcio Reis Santos /  Daniel Firmato Almeida Glória 

 

EMENTA 

Instituições de Direito Privado: da personalidade aos fatos jurídicos. Relações jurídicas de Direito 

Privado: relações existenciais e patrimoniais. Dirigismo estatal e autonomia do indivíduo. A 

interpretação do Direito Privado à luz da Constituição e dogmática do Direito Privado. Direitos 

fundamentais e liberdades privadas.  

 

OBJETIVOS 

Discutir questões relacionadas à Teoria Geral do Direito Privado de uma perspectiva atual, sempre 

em busca de uma nova metodologia de implementação dos direitos fundamentais na esfera privada. 

Estudar os limites da esfera privada ante o Estado e outros cidadãos. Refletir sobre a eficácia 

horizontal dos direitos fundamentais. Contribuir para a evolução do Direito Privado, por uma ótica 

que leve em conta a dogmática tradicional e as exigências do mundo contemporâneo.  
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